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HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2021 

TOMADA DE PREÇO Nº 06/2021 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

O Exmo. Prefeito Municipal de Aquidauana, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, estando em concordância com as ações e decisões da 
Comissão Permanente de Licitação e considerando o parecer 
técnico e o parecer jurídico final favorável, resolve ADJUDICAR E 
HOMOLOGAR o objeto da Tomada de Preço nº 03/2021 à licitante 
vencedora do certame, sendo esta CONSTRUTORA HIGA EIRELI 
(ME) inscrita no CNPJ/MF 08.2333.204/0001-84, com o valor global 
de R$ 532.815,51(quinhentos e trinta e dois  mil, oitocentos e 
quinze reais e cinquenta e um centavos). O citado processo se 
refere à contratação de empresa para Reforma nas creches: CMEI – 
Dr. Antônio de Arruda Sampaio; CMEI – José Rodolfo Falcão e 
CMEI – Ênio de Castro Cabral no Município de Aquidauana -MS. Na 
forma e condições do edital e seus anexos. 

Aquidauana – MS 10 de novembro de 2021. 

_____________________________ 
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 

Prefeito Municipal 
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EXTRATOS 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 02 ao Contrato Administrativo 
nº 028/2019 originário do  

Pregão Presencial nº 035/2018 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
028/2019 da empresa RENTAL LOCADORA DE VEÍCULOS 
LTDA-ME com a alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo Municipal 
de Saúde e 
Saneamento 

Funcional 10.301.0208 Manutenção e 
Operacionalizaç
ão dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Projeto/Ativida
de 

2.083 Manutenção e 
Operacionalizaç
ão dos 
Programas da 
Atenção Básica 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.0
031 

Outros Serviços 
de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato nº 028/2019, cujo objetivo 
é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta - do pagamento, 
conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – Contratação de empresa para locação de automóveis para o 
transporte da equipe multiprofissional e da equipe SAD – Serviço de 
Atenção Domiciliar, solicitado através da CI nº 248/2021/SESAU. 

IV - CLÁUSULA QUARTA: DAS RATIFICAÇÕES 

4.1 – Ficam inalteradas as demais cláusulas.  

E por terem assim concordado foi lavrado o presente apostilamento 
que após lido foi achado conforme suas vontades. 

Aquidauana/MS, 12 de novembro de 2021. 

Assinantes:  

Odilon Ferraz Alves Ribeiro - Prefeito Municipal 

Cláudia Franco Fernandes Souza - Secretária Municipal de Saúde 
e Saneamento 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO N. 02 ao Contrato Administrativo 
nº 058/2017 originário do Pregão Presencial nº 047/2017 

CONTRATANTE: “O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA”, CNPJ nº 
03.452.299/0001-03, representado pelo Prefeito Municipal, o Odilon 
Ferraz Alves Ribeiro. 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto inclusão de 
dotação orçamentária nos termos do Contrato Administrativo nº 
058/2017 com a empresa LOCAMEDI LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E ASSISTÊNCIA MEDICA – LTDA com a 
alteração da Cláusula Quinta: 

 

Órgão 19 Secretaria 
Municipal de 
Saúde e 
Saneamento 

Unidade 19.02 Fundo 
Municipal de 
Saúde - FMS 

Funcional 10.302.0210 Teto municipal 
da Média e 
Alta 
complexidade 
ambulatorial - 
MAC 

Projeto/Atividade 2.096 Teto municipal 
da Média e 
Alta 
complexidade 
ambulatorial - 
MAC 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.39.00.00.00.00.01.0031 Outros 
Serviços de 
Terceiros – 
Pessoa 
Jurídica 

 

II - CLÁUSULA SEGUNDA: DO AMPARO LEGAL 

2.1 – Com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-
se o presente Apostilamento do Contrato Administrativo nº 
047/2017, cujo objetivo é a inclusão do Disposto na Cláusula Quinta 
– Do atendimento, do pagamento e da Classificação Orçamentária, 
conforme o orçamento fiscal vigente da Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

III - CLÁUSULA TERCEIRA: DA JUSTIFICATIVA 


